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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de equipamentos eletrônicos, 

fotografia e filmagem para atender as necessidades do SENAR-AR/MS. 

2.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – 

Administração Regional de Mato Grosso do Sul (SENAR-AR/MS) para consecução de seus 

objetivos executa dentre outras, ações de Formação Profissional Rural (FPR), de Assistência 

Técnica e de Extensão Rural nas áreas de agricultura, pecuária, silvicultura, aquicultura, 

extrativismo, agroindústria. Executa ainda ações de Promoção Social (P.S) nas áreas de 

saúde, alimentação e nutrição, artesanato, organização comunitária, cultura, esporte e lazer, 

educação e apoio às comunidades rurais.  

As aquisições se fazem necessárias pois, um fenômeno que ganhou força durante a pandemia 

da COVID-19, foram as transmissões ao vivo (lives), como boa parte das pessoas teve de 

permanecer na casa, artistas, empresas, empreendedores, professores, padres e prestadores 

de serviço descobriram nas transmissões em vídeo uma nova maneira de interagir com o 

público. A atual onda de lives termo em inglês pelo qual as transmissões ficaram conhecidas 

impulsionou o consumo de um formato de vídeo que até a pandemia era utilizado apenas em 

situações especiais. Segundo dados do youtube as buscas por conteúdo ao vivo cresceram 

4.900% no brasil na quarentena. o fenômeno é mundial, e a cada dia vem ganhando ainda 

mais força. O SENAR-AR/MS também se reinventou neste novo ano, criando as nossas lives, 

transmitindo muito conhecimento e novidades do mercado para nosso público. A aceitação dos 

conteúdos em lives foi muito positiva, porém mostrou que o SENAR-AR/MS precisa e pode 

melhorar nos aspectos técnicos para que a entrega seja ainda mais efetiva e positiva para a 

marca, assim fortalecendo o elo com o nosso principal público-alvo, que busca qualidade na 

informação.  

O computador a ser adquirido visa atender demanda de trabalhos de processamento de 

imagens e confecção de mapas para o planejamento de ações do SENAR-AR/MS. 

3.1. Os equipamentos necessários para atendimento das demandas do SENAR-AR/MS são: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNIT. 

MÁXIMO 
(ESTIMADO) 

PREÇO 
TOTAL 

MÁXIMO 
(ESTIMADO) 

2. DA FINALIDADE  

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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1 

CÂMERA COM VÍDEO EM 4K 24FPS, 
CONEXÃO HDMI COM SAÍDA LIMPA E 
ENVIO DE SINAL CAPTURA, 
ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE BATERIA E 
AC ADAPTER, WI-FI E BLUETOOTH, 
SENSOR DE 24 MEGA PIXEL, ENTRADA 
PARA MICROFONE EXTERNO E SAÍDA 
PARA FONE DE OUVIDO. OBJETIVA 
ZOOM (GRANDE-ANGULAR / TELE-
OJETIVA) PODENDO OPERAR ENTRE AS 
DISTÂNCIA FOCAIS DE 12MM ATÉ 
135MM DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR  SONY LINHA ALFA 6 E 7 ) | 
PANASONIC LUMIX SÉRIE G | CANON 
(80D, M200, M6, 90D, T6I)  ID INTERNO: 
25696 

U.N 01 R$ 7.923,59 R$ 7.923,59 

2 

ILUMINAÇÃO CONTÍNUA SOFTBOX 

CONTENDO: 02 ARMAÇÕES DE 
50X70CM; 

 02 SUPORTES QUÁDRUPLO PARA 04 
LÂMPADAS COM SOQUETE E-27 E 
CHAVE LIGA DESLIGA; 

 02 TRIPES DE 2M DIVIDIDO EM SEÇÕES 
PARA REGULAGEM DE ALTURA, 
ENGATE RÁPIDO E UM PINO 1/4” PARA 
FIXAÇÃO DOS ILUMINADORES; 

08 LÂMPADAS ELETRÔNICAS 135WS, 
5500K PARA SOQUETE E-27 - BOLSA 
PARA TRANSPORTE. ID INTERNO: 25702 

U.N 01 R$ 1.425,66 R$ 1.425,66 

3 

MICROFONE LAPELA WIRELESS 
OMNIDIRECIONAL, TRANSMISSOR E 
RECEPTOR SEM FIO QUE OPERE EM 
DISTÂNCIAS SUPERIORES A 30 SEM 
OBSTÁCULOS E COM BAIXA LATÊNCIA. 
CONECTOR DE ENTRADA MINI JACK DE 
3,5MM, ADAPTADOR 1/4' PARA FIXAR O 
RECEPTOR NA SAPATA DA CÂMERA ID 
INTERNO: 25699 

U.N 03 R$ 2.789,03 R$ 8.367,09 

4 

MICROFONE USB CONDENSADOR COM 
CONEXÃO USB, PLACA DE ÁUDIO 
INTEGRADA SEM LATÊNCIA, FILTRO 
POP, ELIMINAÇÃO DE RUÍDOS, 
DIFERENTES MODOS DE CAPTAÇÃO 
(CARDIÓIDE, ESTÉREO, 
OMNIDIRECIONAL E BIDIRECIONAL)  

U.N 01 R$ 1.646,54 R$ 1.646,54 

5 

TRIPE EQUIPAMENTO DOIS EM UM 
COMPOSTO POR TRIPÉ QUE POSSA 
SER FACILMENTE TRANSFORMADO EM 
MONOPÉ ALTURA MÁXIMA DE 
TRABALHO APROXIMADA DE 150CM 
ALTURA MÍNIMA DE TRABALHO 
APROXIMADA DE 50CM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE CARGA DE 4KG DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR TRIPÉ 

U.N 03 R$ 930,00 R$ 2.790,00 
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MONOPÉ PORTÁTIL KINGJOY P056S 
COM CABEÇA BALL HEAD 4KG | TRIPÉ 
PROFISSIONAL MONOPÉ Q999C | TRIPÉ 
SLIM COMPACTO BENRO FSL09AN00 ID 
INTERNO: 25096 

6 

TRIPÉ PARA ILUMINAÇÃO ARTICULADO 
(GIRAFA) 2M DIVIDIDO EM SEÇÕES 
PARA REGULAGEM DE ALTURA, BRAÇO 
ARTICULADO DE 140M, BOLSA DE 
CONTRAPESO, ENGATE RÁPIDO E UM 
PINO 1/4” PARA FIXAÇÃO DOS 
ILUMINADORES. ID INTERNO: 25703 

U.N 01 R$ 585,87 R$ 585,87 

7 

BASE PARA MONOPÉ TIPO PÉ DE 
GALINHA COM 03 PERNAS – TAMANHO 
APROXIMADO DE 20CM – MATERIAL 
ALUMÍNIO ID INTERNO: 25094 

U.N 02 R$ 461,67 R$ 923,34 

8 
TELEFONE HEADSET VOIP COM BASE 
DISCADORA. CONEXÃO RJ 45 ID 
INTERNO: 25682 

U.N 03 R$ 165,93 R$ 497,79 

9 

SUPORTE ARTICULADO PARA 
MICROFONE CONDENSADOR  

HASTE COM BRAÇO ARTICULADOS DE 
40CM CADA, ROTAÇÃO DE 270º, 
SUPORTE PARA MICROFONE DE 
SUSPENSÃO, BRAÇADEIRA DE 
MONTAGEM EM MESA TIPO MORSA. ID 
INTERNO: 25701 

U.N 01 R$ 111,24 R$ 111,24 

10 

CAMERA 360 18 MP/16,6MP EMENDADO. 
COM LENTES ESTILO OLHO DE PEIXE, 
TELA SENSIVEL AO TOQUE INTUITIVA, 
RESISTENTE A PROVA D'AGUA ATÉ 5 
MTS DE PROFUNDIDADE. AUDIO 
ESFERICO, MAIS STEREO; COM 
BATERIA REMOVIVEL. COM CARTÃO 
MICRO SD 64GB OU SUPERIOR. 
CAPACIDADE DE OPERAÇÃO 
RESOLUÇÃO DE 4K OU SUPERIOR. COM 
ESTABILIZAÇÃO DE IMAGEM. DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 
INSTA 360 ONE X2, GOPRO MAX, 
QOOCAM 8K ID INTERNO: 25681 

U.N 01 R$ 5.928,22 R$ 5.928,22 

11 

COMPUTADOR 480 GB 

1. PROCESSADOR - CACHE: NO MÍNIMO 
9MB; 2. FREQUÊNCIA: QUE ATINJA NO 
MÍNIMO 3.6GHZ; 3. MEMÓRIA RAM, TIPO 
DDR4, COM NO MÍNIMO 16GB; 4. 
UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNA 
COMPATÍVEL COM A PLACA MÃE, COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
NO MÍNIMO, 1 

TB E VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 7200 RPM. 5 UNIDADES DE 
DISCO RÍGIDO INTERNA COMPATÍVEL 

U.N 01 R$ 10.166,51 R$ 10.166,51 
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COM A PLACA MÃE, COM 

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
NO MÍNIMO, 480GB DO TIPO SSD 

OU M.2. 6. PLACA DE VÍDEO COM NO 
MÍNIMO 4GB GDDR5 E 256BITS DE 
PROCESSAMENTO; - FONTE REAL QUE 
SUPORTE TODOS OS COMPONENTES 
QUE FAZEM PARTE DO COMPUTADOR, 
DE MANEIRA QUE POSSA LIGAR E 
FUNCIONAR COM TUDO NO 
DESEMPENHO MÁXIMO. 7.GABINETE 
SUFICIENTE PARA ARMAZENAR TODOS 
OS COMPONENTES DO COMPUTADOR, 
E SEJA CAPAZ DE SUPORTAR PELO 
MENOS 2 COOLERS FAN DE 12 
POLEGADAS E POSSUA ENTRADAS DE 
USB E 

ÁUDIO. - O GABINETE ALÉM DE SER 
CAPAZ DE ARMAZENAR TODOS OS 
COMPONENTES DO COMPUTADOR, 
DEVERÁ POSSUIR ESPAÇO INTERNO 

DE MANEIRA QUE GARANTA UMA BOA 
REFRIGERAÇÃO DO EQUIPAMENTO. 8. 
UMA PLACA DE REDE OFF BOARD 
ENTRADA RJ45, VELOCIDADE DE NO 
MÍNIMO 1 GB DE VELOCIDADE; PLACA 
DE REDE COMPATÍVEL COM A PLACA 
MÃE OFERTADA. 9. FONTE DE ENERGIA 

REAL, QUE SUPORTE TODAS AS PEÇAS 
DO COMPUTADOR COM UTILIZAÇÃO NO 
MÁXIMO DE SUAS CAPACIDADES; A 
FONTE DEVERÁ POSSUIR TODAS OS 
CONECTORES NECESSÁRIOS PARA 
LIGAR OS DEMAIS COMPONENTES 
COMO PLACA DE VÍDEO, PLACA MÃE, 
HD'S, NÃO 

SENDO PERMITIDO UTILIZAÇÃO DE 
ADAPTADORES/CONVERSORES. 10. 
TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕE O 
COMPUTADOR E FORAM DESCRITAS 

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
DEVERÃO SER TOTALMENTE 
COMPATÍVEIS ENTRE SI, JÁ ESTAR 
MONTADAS E CONFIGURADAS COM A 

ÚLTIMA VERSÃO DE FIRMWARE. ID 
INTERNO: 25850 

12 

MONITOR ULRTAWIDE 

MONITOR DE NO MÍNIMO 23 
POLEGADAS; - TECNOLOGIA IPS; 
RESOLUÇÃO: 2560X1440; - TAXA DE 
CONTRASTE: 1000:1; - BRILHO : 300; - 
TEMPO DE RESPOSTA DE ATÉ: 5 MS ; - 
ÂNGULO DE VISÃO 178º; - GAMA DE 
CORES 99% SRGB; - CORES DO 

U.N 01 R$ 1.897,67 R$ 1.897,67 
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MONITOR 16,7 MILHÕES ; 
CONECTIVIDADE: HDMI 2.0, 
DISPLAYPORT, MINI DISPLAYPORT; - 
SAÍDAS DE VÍDEO COMPATÍVEL COM O 
COMPUTADOR OFERTADO 
ACOMPANHADO DOS CABOS 
NECESSÁRIOS PARA QUE O MONITOR 
POSSA SER UTILIZADO EM CONJUNTO 
AO COMPUTADOR SOLICITADO. 
OBSERVAÇÃO: O COMPUTADOR E O 
MONITOR DEVERÃO SER OFERTADOS 
PALA MESMA EMPRESA (VENDIDOS 
POR LOTE E NÃO POR ITEM), POIS NA 
DESCRIÇÃO DO MONITOR, ESTÁ 
SOLICITANDO QUE A EMPRESA 
FORNEÇA TODOS OS CABOS PARA 
LIGAR O MONITOR, COMPATÍVEIS COM 
O COMPUTADOR. PARA QUE O 
FORNECEDOR ATENDA ESTA DEMANDA 
ELE NECESSITA SABER QUAIS SÃO AS 

ENTRADAS DO COMPUTADOR, O QUE 
NÃO SERÁ POSSÍVEL SE EMPRESAS 
DIFERENTES FORNECEREM OS ITENS. 
DURANTE O PREGÃO A LICITANTE 
SOLICITA QUE O DEMANDANTE VALIDE 
SE AS OFERTAS DOS FORNECEDORES 
ATENDEM AO SOLICITADO OU NÃO, E 
PARA FACILITAR ESTA VALIDAÇÃO NÓS 
RECOMENDAMOS QUE SEJA 
ACREDITADO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA QUE O LICITANTE 
DEVERÁ FORNECER JUNTO À 

PROPOSTA DE PREÇO, O CATÁLOGO 
DOS ITENS QUE COMPÕE O 
COMPUTADOR, BEM COMO DO 
MONITOR. ID INTERNO: 25851 

13 

SUPORTE PARA FUNDO INFINITO COM 
02 TRIPES DE APROXIMADAMENTE 3M 
DIVIDIDO EM SEÇÕES PARA 
REGULAGEM DE ALTURA, 01 VARÃO DE 
APROXIMADAMENTE 3M, ENCAIXE 
PARA VARÃO. DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A GREIKA | TUDOPRAFOTO | 
MUSLIM 

U.N 01 R$ 487,52 R$ 487,52 

14 

TECIDO PARA FUNDO INFINITO 01 
TECIDO VERDE (CHROMA KEY) DE 
3X3M - 01 TECIDO BRANCO DE 3X3M - 
01 TECIDO PRETO DE 3X3M. TECIDOS 
DEVEM SER 100% POLIÉSTER COM 
ACABAMENTO NAS LATERAIS E 
COSTURA PARA SER TRANSPASSADO 
EM VARÃO DE APROXIMADAMENTE 50 
MM 

KIT 01 R$ 128,33 R$ 128,33 

15 
1. TELEVISOR TIPO SMART TV; 2. 
TAMANHO DE 50 POLEGADAS; 3. TELA 
DO TIPO LED; 4. RESOLUÇÃO ULTRA HD 

U.N 02 R$ 3.948,30 R$ 7. 896,60 
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4K (3840 X 2160); 5. CONVERSOR DE TV 
DIGITAL INTEGRADO; 6. TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO 60HZ; 7. ENTRADA DE 
ÁUDIO E VÍDEO; 8. NO MÍNIMO 2 
ENTRADA HDMI; 9. NO MÍNIMO 1 
ENTRADAS USB; 10. SAÍDA DIGITAL 
ÓPTICA; 11.ENTRADA RF PARA TV 
ABERTA (DIGITAL E ANALÓGICA); 
12.ENTRADA RF PARA TV A CABO; 
13.POSSUIR INTERFACE DE ACESSO À 
REDE SEM FIO (WIFI) INTEGRADA; 
14.ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO 
110V-240V. ID INTERNO: 23628 

16 

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 2,40 X 
1,80 

A COR DEVE SER BRANCO 
OPACO.FORMATO DE TELA MÍNIMO DE 
4:3. MÍNIMO DE 90 POLEGADAS ÁREA 
MÍNIMA DE PROJEÇÃO DEVE SER DE 
2,40 X 1,80 O ENROLAMENTO DA TELA 
DEVE SER AUTOMÁTICO, ACIONADO AO 
PUXAR A TELA. 

A TELA DEVE PERMITIR SER FIXADA EM 
PAREDE OU TETO.NÃO NECESSITA SER 
UMA TELA DE ENROLAMENTO 
ELÉTRICO, ACIONADO POR CONTROLE 
REMOTO.  

UND 02 R$ 1.214,33 R$ 2.428,66 

17 

LASER POINT COM APONTADOR LASER 
DA COR VERMELHA, VERDE OU AZUL. 

PASSADOR COM RECEPTOR USB, PLUG 
AND PLAY E ARMAZENÁVEL DENTRO 
DO LASER POINT. BOTÃO DE LIGA E 
DESLIGA, PASSAGEM DO SLIDE PARA 
FRENTE E PARA TRÁS.ALCANCE DE NO 
MÍNIMO 9 METROS, COM TECNOLOGIA 
SEM FIO DE 2,4GHZ. 

UND 04 R$ 156.,85 R$ 627,40 

3.2. O valor total máximo estimado para a contratação é R$ 53.832,03 (cinquenta e três mil e 

oitocentos e trinta e dois reais e três centavos). 

3.2.1. Os valores acima mencionados são meramente referenciais e tem como única finalidade 

subsidiar as licitantes a elaborarem suas propostas, não importando, em nenhuma hipótese, 

em compromisso do SENAR-AR/MS para com o seu atendimento na execução do objeto. 

3.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e 

responsabilidade civil, por quaisquer danos causados a terceiro ou dispêndios resultantes de 

taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para execução total e completa do objeto, sem que lhe caiba, em qualquer caso, 

direto regressivo em relação ao SENAR-AR/MS nem qualquer outro pagamento adicional. 
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4.1. O regime de execução dessa aquisição se dará por EMPREITADA INDIRETA POR 

PREÇOS UNITÁRIOS. 

4.2. O FORNECEDOR deverá designar um responsável para atender às solicitações do 

SENAR-AR/MS adotando as providências necessárias para a boa execução do objeto. 

4.3. A solicitação dos equipamentos mediante a emissão de Autorização de Fornecimento, 

poderá ocorrer de forma parcial ou total, de acordo com as necessidades do SENAR-AR/MS. 

4.4. Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos contados a partir 

do recebimento da Autorização de Fornecimento na sede da Administração do SENAR-AR/MS. 

4.4.1. A(s) entrega(s) deverá (ão) ser realizada(s) nos dias e horários de expediente do 

SENAR-AR/MS, de segunda a sexta-feira, entre as 08h e 12h e 13h e 17h, na sede da 

Instituição, localizada na Rua Marcino dos Santos, n.º 401, Bairro Chácara                               

Cachoeira II, Campo Grande/MS, CEP: 79040-902, nesta capital. 

4.4.1.1. O FORNECEDOR deverá aceitar alteração de endereço para a entrega do 

equipamento, sem ônus para o SENAR-AR/MS, se esta vier a trocar de localização na região 

(cidade) em que se encontra. 

4.4.2. A entrega inclui a descarga e arrumação do equipamento no local indicado. Despesas 

adicionais com essas tarefas, caso necessário, ficarão a cargo do FORNECEDOR. A descarga 

será em depósito exigindo pequenos deslocamentos horizontais e verticais. O SENAR-AR/MS 

não dispõe de pessoal para auxiliar nessas atividades. 

4.5. Os equipamentos entregues e recebidos serão considerados definitivamente aceitos na 

forma e/ou condições acordadas neste instrumento após 03 (três) dias úteis, acaso não 

recusados. 

4.5.1. Transcorrido o prazo supra, não caberá ao SENAR-AR/MS quaisquer questionamentos 

por falta de conferência quando do recebimento do equipamento. 

4.6. O SENAR-AR/MS poderá recusar qualquer equipamento fora do padrão, ou que, após 

inspeção, não venha acompanhado da nota fiscal, devendo o FORNECEDOR promover a 

substituição às suas expensas, bem como, poderá cancelar a Autorização de Fornecimento, no 

todo ou em parte, de acordo com sua conveniência.  

4.7. A aprovação do objeto pela inspeção ou a sua dispensa não exclui a responsabilidade civil 

do FORNECEDOR por vícios de quantidade ou qualidade dos equipamentos ou disparidade 

com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou atribuídas ao 

FORNECEDOR, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades verificadas durante sua 

utilização, garantindo-se ao SENAR-AR/MS as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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4.8. Na execução do objeto deverão ser observadas, de modo geral, as Especificações, 

Posturas, Normas Técnicas, Leis e Regulamentos vigentes em todo o território nacional, bem 

como será necessário possuir e/ou observar, independente de exigência expressa neste 

instrumento ou seus anexos, as licenças, alvarás e/ou certificados necessários à fabricação, 

comercialização, distribuição, fornecimento e/ou prestação de serviços relacionados a qualquer 

dos materiais envolvidos na execução do objeto, incluindo, mas não se limitando, as expedidas 

pelos órgãos fiscalizadores, agências de regulação, institutos de metrologia, órgãos de controle 

ambiental. 

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, já 

contemplando o prazo de execução do objeto. 

5.2 O pagamento, decorrente da execução do objeto será efetuado, por meio de crédito em 

conta bancária após a apresentação da nota fiscal, respeitando o Cronograma de Pagamentos 

do SENAR-AR/MS onde:  

a) Os pagamentos serão efetuados nos dias 15 e 30 de cada mês, mediante crédito em conta 

bancária de sua titularidade, sendo programados para o primeiro dia útil subsequente caso 

recaiam sobre feriado, final de semana ou data em que não haja expediente no SENAR-

AR/MS. 

b) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 21 e o dia 05 do mês seguinte terão seus 

pagamentos executados no dia 15 mais próximo. 

c) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 06 e 20 de cada mês terão seus 

pagamentos executados no dia 30 mais próximo. 

5.2.1. A liquidação financeira ficará condicionada à entrega e aceitação do objeto desta 

contratação, bem como o envio da respectiva nota fiscal para o e-mail 

notafiscal@senarms.org.br. 

5.2.2. Os documentos fiscais encaminhados em data que não houver expediente no SENAR-

AR/MS, serão considerados como recebidos no primeiro dia útil subsequente. 

5.2.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail notafiscal@senarms.org.br no 

ato de sua emissão, a fim de evitar transtornos caso seja necessário o seu cancelamento. 

5.2.4. Não produzirão efeitos, notas fiscais endereçadas a e-mail que não seja aquele previsto 

no subitem 5.2.3, nem documentos fiscais cujo envio não tenha sido autorizado pelo SENAR-

AR/MS. 

5.3. A nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo SENAR-AR/MS, ficando seu pagamento condicionado a verificação da 

regularidade fiscal do FORNECEDOR para com a Fazenda Federal e Previdência Social 

5.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 

mailto:notafiscal@senarms.org.br
mailto:notafiscal@senarms.org.br
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(INSS), Fazenda Estadual ou Municipal (aquela que for pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto deste instrumento), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST). 

5.3.1. Caso a execução do objeto seja realizada através de nota fiscal da Matriz ou Filial cujo 

CNPJ seja diferente do constante na Proposta apresentada, esta deverá estar acompanhada 

das mesmas certidões mencionadas no item anterior. 

5.3.1.1. Somente poderá ocorrer a situação acima, caso não ocorra qualquer outro custo que 

possa ser creditado ao SENAR-AR/MS.  

5.4. Deverá constar na nota fiscal emitida: as quantidades, o valor unitário, o valor total, o 

número da conta bancária, agência e banco a ser efetuado o pagamento, o número da 

Autorização de Fornecimento.  

5.5. Valores constantes da Nota Fiscal deverão refletir fidedignamente o objeto contratado pelo 

SENAR-AR/MS. 

5.6. As notas fiscais não aprovadas pelo SENAR-AR/MS serão devolvidas à FORNECEDOR, 

para as devidas correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, renovando-se o prazo 

para pagamento estabelecido no subitem 5.2 deste Instrumento, a partir da sua 

reapresentação, sem qualquer tipo de correção de seu valor. 

5.7. A inadimplência da FORNECEDOR, com referência aos encargos pertinentes à execução 

do objeto não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao SENAR-AR/MS, nem pode 

onerar o objeto contratado. 

 6.1. O SENAR-AR/MS fiscalizará a execução do objeto pelo FORNECEDOR por meio de 

colaborador designado formalmente e que verificará o cumprimento das especificações 

solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 

6.2. A fiscalização pelo SENAR-AR/MS não desobriga o FORNECEDOR de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste Instrumento. 

6.3. A ausência de comunicação por parte do SENAR-AR/MS, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime o FORNECEDOR das responsabilidades determinadas na Ata de Registro 

de Preços ou documento equivalente. 

6.4. A fiscalização se reserva ao direito de impugnar a execução do objeto pelo 

FORNECEDOR, quando não realizada a contento, ficando o FORNECEDOR obrigada a 

refazê-los, sem quaisquer ônus para o SENAR-AR/MS. 

6.5. O fiscal deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Ata de 

Registro de Preços ou documento equivalente. 

6. DA FISCALIZAÇÃO 
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7.1. Constituem obrigações da FORNECEDOR, além das demais previstas neste documento 

ou dele decorrentes:  

7.1.1. Designar um responsável para exercer a fiscalização deste instrumento junto ao SENAR-

AR/MS adotando as providências necessárias para a boa execução do objeto. 

7.1.2.  Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação válidas, 

apresentando sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal, bem como 

quaisquer outras determinações legais que sejam próprias de seu ramo de atividade mesmo 

que não inseridas neste instrumento ou instrumentos a ele vinculados. 

7.1.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

7.1.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência da execução do objeto, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 

encargos trabalhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias. 

7.1.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 

e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento 

deste instrumento. 

7.1.6. Praticar rigorosamente os preços estabelecidos na sua Proposta de Preços para a 

execução do objeto. 

7.1.7. Não subcontratar ou transferir em hipótese alguma os direitos advindos deste 

instrumento a terceiros, seja a que título for. 

7.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.9. Comunicar ao responsável indicado pelo SENAR-AR/MS sobre qualquer anormalidade 

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 

7.1.10. Encaminhar as notas fiscais para pagamento juntamente com as certidões de 

regularidade fiscal e outros documentos que se fizerem necessários. 

7.1.11. Comunicar imediatamente ao SENAR-AR/MS qualquer alteração em seus dados 

cadastrais. 

7.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização, cujas 

reclamações se obrigam prontamente a atender, corrigindo imediatamente as deficiências 

apontadas, sejam elas relativas à execução do objeto ou burocráticas, bem como dará ciência 
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ao SENAR-AR/MS, prontamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução do objeto. 

7.1.13. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados, ao SENAR-AR/MS e/ou a terceiros, por seus empregados e/ou prepostos, dolosa 

ou culposamente, quando da execução do objeto. 


